
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACEMA 
Departamento de Licitação 

Praça José Ribeiro de Assis, nº 42 - Centro – CEP. 35.536-000 
Estado de Minas Gerais 

Fone: (37) 3334-1299          CNPJ: 17.980.392/0001-03 
licitacao@piracema.mg.gov.br – site: www.piracema.mg.gov.br  

    
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 028/2016 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2016   
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2016 
 
GESTOR DO CONTRATO Milton Resende Costa  MASP 637-8 
 
 
 
CONTRATANTE 
O MUNICÍPIO DE PIRACEMA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 
17.980.392/0001-03, localizada à Praça José Ribeiro de Assis, n.º 42, centro, Piracema/MG, 
neste instrumento representado pelo Prefeito Municipal, Adilson Washington Greco, portador da 
carteira de Identidade n.º: M-574.419 CPF: 137.142.106-44, residente e domiciliado à Rua 
Bonfim, n.º 231, Centro, Piracema/MG, CEP 35.536-000, doravante denominado 
CONTRATANTE. 
 
 
CONTRATADO (A) 
CONSTRUTORA INACIO NETO LTDA - EPP, CNPJ nº 02.200.752/0001-21, localizada Rua 
Olegário Rios Pinto, nº 485, Bairro Arthur Henrique de Melo, Oliveira /MG, neste instrumento 
representado por seu Representante Legal, Senhor Flávio Erich Ribeiro Inácio, CPF: 
908.804.806-10 e RG MG- 6.540.049 doravante denominado CONTRATADO (A), de 
conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, com alterações introduzidas pela Lei nº 8.883/94, 
Processo Licitatório nº 022/2016, Modalidade Tomada de Preços n.º 001/2016, têm como justo 
e contratado o seguinte: 
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 
1.1. - O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO / 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS PARA ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE Nº 809167/2014 QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA DAS CIDADES, REPRESENTADO PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE PIRACEMA/MG como interveniente, conforme 
projeto básico e projetos: fundação, estrutura e segurança, memorial descritivo, e planilha 
quantitativa.  
 
1.2 - O presente objeto deverá ser executado, em 90 (noventa) dias corridos, contado do 1º 
dia útil após o recebimento da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento) em conformidade 
Cronograma Físico Financeiro. 
 
CLÁUSULA 2ª - DOS PREÇOS, FORMA DE PAGAMENTO e REAJUSTES 
2.1 – A CONTRATADA realizará a obra e serviços objeto deste Contrato pelo preço global de 
R$ 302.000,00 (Trezentos e dois mil reais), de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro, 
em anexo. 
2.1.1. O Boletim de medição dos serviços prestados, relativos à conclusão de etapas, deverá 
ser aprovado pela Administração Municipal, por Técnico Competente de sua indicação. 
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2.1.2. – O preço referido no subitem 2.1.1. inclui todos os custos e benefícios decorrentes de 
trabalhos executados em horas extraordinárias, trabalhos noturnos, dominicais e em feriados, 
inclusive o custo dos vigias diurnos e noturnos, de modo a constituírem a única  e total 
contraprestação pela execução das obras e serviços, objeto deste contrato. 
2.1.3 – O pagamento será feito em moeda corrente nacional. 
 
2.2. – DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.2.1. – As medições dos serviços contratados deverão ocorrer a cada conclusão de etapa da 
obra, conforme consta no Cronograma Físico-financeiro. 
2.2.2. – No caso de não aceitação da medição realizada, a Administração Municipal, devolverá 
à contratada para retificação, devendo emitir nova medição no prazo de 05 (cinco) dias. A 
Administração Municipal terá o prazo de 05 (cinco) dias para confirmar ou não o aceite. 
 
2.3. – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.3.1 – Os pagamentos serão efetuados mediante depósito bancário e em parcelas mensais, 
conforme o Cronograma Físico-financeiro apresentado, no prazo de até 30 (trinta) dias após o 
atesto da Nota Fiscal pela Fiscalização da CONTRATANTE. 
2.3.2 – As faturas deverão ser entregues no Setor de Convênios. 
a) Caso seja constatada alguma incorreção, o pagamento será efetuado no prazo estipulado 
na Cláusula 9.2, porém, a contar da apresentação da fatura corrigida. 
b) Na fatura, com razão social completa e número do CNPJ/MF de acordo com a 
documentação apresentada para a habilitação no pertinente Pregão, deverá, 
obrigatoriamente, constar o nome e número do banco, o nome e número da agência, e o 
número da conta-corrente da CONTRATADA. 
2.3.3 – A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE, até a data de apresentação 
do primeiro faturamento, bem como os comprovantes de registro da obra no CREA/MG, 
matrícula da obra no INSS, e relação de empregados – RE. 
2.3.4 – É defeso à CONTRATADA caucionar o presente Contrato ou títulos emitidos em razão 
dele, seja qual for a natureza jurídica da cártula. A CONTRATANTE não reconhecerá, em 
hipótese alguma, a sua solidariedade à CONTRATADA por dívidas contraídas em razão deste 
Contrato. 
2.3.5 – Só terão validade jurídica para fins de pagamentos as notas fiscais atestadas pelo 
Corpo Técnico da CONTRATANTE. 
2.3.6 – Os serviços extras, que porventura venham a surgir em decorrência de  acréscimos, 
reduções ou modificações do projeto, serão previamente aprovados e visados pela Equipe de 
Fiscalização da CONTRATANTE, ouvido o Corpo Técnico da CONTRATANTE, devendo 
serem formalizados mediante Termo Aditivo que contemple o devido ajuste financeiro. 
a) As cobranças relativas a serviços extraordinários serão efetuadas mediante notas fiscais 
suplementares, apresentadas à CONTRATANTE, na forma disciplinada pela presente 
Cláusula. 
2.3.7 – O valor das modificações ou acréscimos, se houver, será regulado pela aplicação dos 
preços unitários constantes na planilha orçamentária.  
2.3.8 – Na hipótese de não ser possível a aplicação dos preços unitários da planilha 
orçamentária nem a apropriação de custos, os acréscimos e/ou modificações e possíveis 
aditivos serão objeto de orçamento a ser submetido pela CONTRATADA à prévia aprovação 
da CONTRATANTE.  
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2.4 – Dos reajustes 
2.4.1.- Por força das Leis Federais nº 9069/95 e 10.192/2001, os preços poderão ser 
reajustados após a vigência contratual de 12 (doze) meses, salvo autorização de aumento 
concedida pelo Governo Federal. 
2.4.2. - Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos 
monetariamente pelo Índice Nacional de Custo da Construção (INCC) ou outro índice que 
venha a substituí-lo por força de determinação governamental. 
2.4.3. - A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação ocorrida entre o mês da 
assinatura do contrato e do 12º mês de execução do contrato, passando a vigorar o novo 
preço a partir do 13º mês. 
 
CLÁUSULA 3ª – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
3.1 – A CONTRATADA se obriga prestar garantia para cumprimento das obrigações ora 
assumidas, na modalidade (Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública ou Seguro-
Garantia ou Fiança Bancária) à disposição do município com vigência até o recebimento 
definitivo da obra, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do presente Contrato, na 
importância de R$15.100,00 (quinze mil e cem reais) será atualizável da mesma forma que o 
principal, na forma do artigo 56, § 2°, da Lei n° 8.666/93. A garantia será levantada após o 
cumprimento fiel e integral deste Contrato. 
3.1.1 – A CONTRATANTE reserva-se o direito de reter a garantia, bem como dela descontar 
as importâncias necessárias a reparar, corrigir, remover e substituir os serviços e materiais 
que apresentarem vícios, defeitos ou incorreções nos termos apontados pela sua Equipe de 
Fiscalização, através de Relatório Circunstanciado, sempre que a CONTRATADA não atender 
as suas determinações, nos termos da Cláusula XVIII. Caso a garantia não se mostre 
suficiente, a diferença será descontada dos pagamentos eventualmente pendentes, devidos 
pela CONTRATANTE. 
3.1.2 – Desfalcada a garantia prestada, pela imposição de multas ou outro motivo de direito, 
será notificada a Contratada através de correspondência com AR (Aviso de Recebimento) 
para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, complementar o valor da caução. A não 
apresentação da cobertura da garantia importará em rescisão contratual. À Administração 
cabe descontar da garantia toda importância que a qualquer título lhe for devida pela 
contratada. 
3.1.3 – A CONTRATANTE reserva-se o direito de exigir da CONTRATADA a atualização e/ou 
reforço do valor da garantia inicial, visando a manter o valor real da mesma na proporção 
idêntica à da data da assinatura do presente Contrato, tendo como base o índice apresentado 
no subitem 9.4.1 da Cláusula IX. 
3.1.4 – A garantia adicional terá o mesmo disciplinamento dado à garantia contratual principal. 
 
CLÁUSULA 4ª - DA DOTAÇÃO 
4.1. A despesa decorrente da execução da presente licitação correrá à conta da dotação 
orçamentária e fonte de recurso abaixo informado: 
 
Dotação Orçamentária: 02.09.30-15.451.2601.1025-4.4.90.51.00 Ficha 524 
                                        
Fonte de Recurso: 1.00.00 e 1.24.00 
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CLÁUSULA 5ª - DA VIGÊNCIA 
5.1. O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e publicação no Diário Oficial 
do Estado de Minas Gerais e/ou no Quadro de Avisos no rol da Prefeitura Municipal, conforme 
Lei Municipal n.º 904/2001, compreendendo também o início dos serviços, sua execução até o 
seu recebimento definitivo, com base no disposto no artigo 57 da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA 6ª - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
6.1. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com 
o que preceitua o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA 7ª - DA NOVAÇÃO 
7.1. Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do cumprimento do 
presente contrato, não constituirá novação, nem muito menos, a extinção da respectiva 
obrigação, podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA 8ª - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
8.1. O Contratante se obriga a proporcionar ao Contratado todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a 
Lei nº 8.666/93. 
8.2. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços. 
8.3- Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento dos serviços. 
8.4. Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação 
dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
8.5. Providenciar os pagamentos ao CONTRATADO à vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas, nos prazos fixados. 
8.6. - Impedir o emprego de materiais e mão-de-obra que julgar impróprios. 
 
CLÁUSULA 9ª - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 
9.1. Executar os serviços em estrita observância das condições previstas neste contrato, na 
proposta e memorial descritivo. 
9.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação dos serviços, objeto desta licitação, 
não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a 
Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento de execução dos referidos 
serviços. 
9.3. Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação, 
inclusive materiais, mão-de-obra, locomoção, seguros de acidentes, impostos, contribuições 
previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras decorrentes da execução dos 
serviços.  
9.4. Manter durante o período de execução dos serviços contratados, as condições de 
regularidade junto ao FGTS, INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, 
apresentando os respectivos comprovantes, bem como as condições de qualificação exigidas 
na licitação. 
 
9.5 – A sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato. 
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9.6 – Executar todas as medidas preventivas contra acidentes e contra danos aos seus 
funcionários, a terceiros e ao CONTRATANTE. 
9.7 – Prestar informações ou esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE relacionados à 
execução dos serviços. 
9.8. – Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite 
fixado no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
9.9 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. 
9.10 - Manter na direção da obra profissional legalmente habilitado pelo CREA, que será seu 
preposto. 
9.11 – Instalar canteiro de obra de modo a facilitar a execução dos serviços, instalação 
sanitária para operários e depósito de materiais, cabendo à Contratada a desmontagem e 
retirada das construções provisórias, sendo o material de sua propriedade. 
9.12 - Substituir, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, o pessoal cuja presença no local dos 
serviços for julgado inconveniente pela Administração, incluindo-se o responsável pela obra. 
9.13 - Analisar, do ponto de vista executivo, os documentos técnicos integrantes do contrato e 
comunicar à Administração Municipal as discrepâncias, omissões ou erros, inclusive 
quaisquer transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou leis, no prazo de 05 (cinco) 
dias contados da data da assinatura do Contrato, sendo que a comunicação não ensejará à 
Contratada o direito de reclamar no futuro quaisquer prejuízos que julgar haver sofrido, quer 
administrativa ou judicialmente. 
9.14 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços objeto do Contrato, de 
modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 
que integram o Contrato, no prazo determinado. 
9.15 - Conduzir os serviços em estrita observância com as normas da Legislação Federal, 
Estadual e Municipal, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local 
dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.16 - Manter no local dos serviços o Livro de Ocorrências para uso exclusivo da 
Administração, bem como um jogo completo de todos os documentos técnicos. 
9.17 - Confeccionar, instalar e preservar, às suas expensas, desde o início dos serviços, as 
placas de obras de conformidade com a Legislação pertinente. 
9.18 - Comunicar à Administração Municipal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.19 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Administração, por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local da construção bem como aos 
documentos relativos aos serviços executados ou em execução. 
9.20 – Verificando-se caso de força maior ou caso fortuito, nos exatos termos do Código Civil 
Brasileiro, a contratada se obriga a comunicar, por escrito, ao município a ocorrência do 
evento, suspendendo-se suas obrigações enquanto perdurar tal situação, devendo estar 
devidamente formalizada no livro de obras. Findo o motivo que determinou a força maior ou 
caso fortuito, o contrato estender-se-á por período de tempo necessário à total execução dos 
trabalhos, porém não superior ao número de dias pelo quais estiveram paralisados observado 
o disposto no ar. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 
9.21 - Paralisar, por determinação da Administração, qualquer serviço que não esteja sendo 
executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens, mesmo de terceiros. 
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9.22 - Arcar com todos os custos das demolições, reparações e reconstruções que seja 
obrigada a fazer em conseqüência de negligência no cumprimento de suas obrigações 
contratuais ou legais. 
9.23 - Apresentar via do documento de “ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA” - 
(ART), do CREA/MG, juntamente com o comprovante de quitação original. 
9.24 - Empregar materiais de acordo com o memorial descritivo e mão-de-obra de primeira 
qualidade. 
9.25 – A adjudicatária será também responsável, na forma do contrato de obras e serviços, 
pela qualidade da obra e serviços executados e dos materiais empregados, conformidade com 
as especificações do projeto, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 
ABNT e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestado pelo Engenheiro do Município. A 
ocorrência de desconformidade implicará no refazimento do serviço e na substituição dos 
materiais recusados, sem ônus para o Município e sem prejuízos da aplicação das sanções 
cabíveis. 
9.26. Registrar todas as ordens de serviço, notificações e entendimentos entre o município e 
contratada, por escrito no Diário de Obra, nas ocasiões devidas, não sendo aceitas quaisquer 
considerações verbais. 
 
CLÁUSULA 10ª – DA EQUIPE TÉCNICA 
10.1 – A CONTRATADA designará a Engenheira Civil, Sra. Laureni Perreira Ramos, CREA n.º 
160017/D e CPF n° 821.402.436-68, como responsável técnico pela execução da obra. 
10.2 – A aceitação desses profissionais deverá ser submetida à apreciação do Corpo Técnico 
da CONTRATANTE. 
10.3 – Admitir-se-á substituição do(s) Responsável(is) Técnico(s), por outro(s) de igual ou 
superior capacitação técnico-profissional, desde que acolhidas pela CONTRATANTE as 
justificativas apresentadas. 
 
CLÁUSULA 11ª – DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. A fiscalização sobre a execução dos serviços, objeto da presente licitação, será exercida 
por um representante do Contratante, nos termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93. 
11.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou em decorrência de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, inexistindo em qualquer circunstância, a co-responsabilidade do Contratante ou de 
seus agentes e prepostos, conforme prevê o art. 70 da Lei nº. 8.666/93. 
11.3. O Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços, se 
considerados em desacordo com os termos do presente contrato. 
11.4 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Equipe de 
Fiscalização da CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes. 
 
CLÁUSULA 12ª - DA RESCISÃO 
12.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser 
rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
12.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n. 
8.666/93, ao Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, 
parágrafos 1º a 4º, da Lei citada. 
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CLÁUSULA 13ª – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
13.1. – A Contratada deverá solicitar, através de correspondência protocolada na 
Administração Municipal, o recebimento da obra, tendo a Administração o prazo de até 15 
(quinze) dias para lavrar o Termo de Recebimento Provisório. 
13.2. – O Termo de Recebimento Provisório somente será lavrado se todos os serviços 
estiverem concluídos e aceitos pela administração e, quando em contrário, será lavrado o 
Termo de Não Recebimento, anulando a solicitação feita anteriormente, devendo a 
Contratada, após atendidas todas as exigências, solicitar novamente o recebimento da obra. 
13.3. – Decorridos 60 (sessenta) dias do Termo de Recebimento Provisório, desde que 
corrigidos eventuais defeitos surgidos neste período, a Administração lavrará o Termo de 
Recebimento Definitivo, cuja data será o referencial para análise do prazo contratual. 
13.4 - O Termo de Encerramento das Obrigações Contratuais será emitido após a 
apresentação do CND – Certificado Negativo de Débito do INSS – Instituto Nacional de 
Seguridade Social, referente à obra contratada. 
13.5 – O prazo máximo para apresentação do CND será de 30 (trinta) dias da data da 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo, decorrido o qual a administração emitirá o 
Termo de Encerramento das Obrigações. No caso de não apresentação, a Administração 
imporá a multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 
13.6 - Os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo e de Encerramento de Obrigações 
Contratuais não eximirá a Contratada das responsabilidades decorrentes do contrato e da 
legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA 14ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou 
atrasos no cumprimento do contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
14.1.1. advertência; 
14.1.2. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10

o
 (décimo) dia de atraso, prestação do 

serviço, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 
14.1.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias, com a conseqüente rescisão contratual, quando for o caso; 
14.1.4 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 
a) inobservância do nível de qualidade dos serviços; 
b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 
c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da 
Contratante; 
d) descumprimento de cláusula contratual. 
14.2. - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
14.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova 
sua reabilitação. 
14.4. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de 
.Piracema/MG no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou 
poderá ser descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o 
caso. 
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CLÁUSULA 15ª - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei nº 
8.666/93, com alterações introduzidas pela Lei nº 8.883/94, cujas normas ficam incorporadas 
ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 
 
CLÁUSULA 16ª – PUBLICAÇÃO 
16.1. A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato no Quadro de 
Avisos no rol da Prefeitura Municipal, conforme Lei Municipal n.º 904/2001, sendo esta de 
responsabilidade do contratante. 
 
CLÁUSULA 17ª - DO FORO 
17.1 - Fica eleito o FORO da Comarca de Passa Tempo/MG para dirimir quaisquer dúvidas 
quanto à execução do presente Contrato. 
17.2 - E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também 
assinam. 
 
 Piracema/MG, 28 de Junho de 2016. 
 
 

____________________________________ 
MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
CNPJ: 17.980.392/0001-03 

Repres. Legal: Prefeito Municipal – Adilson Washington Greco 
CPF: 137.142.106-44 

CONTRATANTE 
 
 
 

____________________________________ 
CONSTRUTORA INACIO NETO LTDA - EPP  

CNPJ nº 02.200.752/0001-21 
Repres. Legal: Flávio Erich Ribeiro Inácio  

CPF: 908.804.806.-10 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1) _________________________________________________ 

CPF: _________________ 

2) ________________________________________________ 

CPF: _______________ 


